
 

                                                    
DECRETO Nº 020/2025 
DATA: 29/01/2025 
 

Dispõe sobre a                            
alteração da composição do 
Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com 
Deficiência de Kaloré. 

 
O Prefeito Municipal de Kaloré, Estado do Paraná, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto na Lei 1460 de 09 de 
dezembro de 2021, DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica nomeada a nova composição do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, para a gestão 2025/2028, com as representações 
e membros abaixo relacionados:  

 

A-REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL: 
Titular: Lara Cristina Meloquero de Campos 
Suplente: Jhennyfer Lais Tenório Ferreira  
 
B-REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Titular: Karina Silveira da Silva 
Suplente: Carla Maria da Silva Davanço 
 
C-REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Titular: Lilian Moreira Davanço Cividini 
Suplente: Margarete Miranda Pinto Constantino 
 
D-REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS-APAE: 
Titular: Gerusa Livia Mello Fuzeti Canelo 
Suplente: Kátia Simone Ribeiro Pereira 
 
E-REPRESENTANTES DE USUARIOS:  
Titular: Rosineia de Lima 
Suplente: Rodrigo Aparecido da silva 
 
F-REPRESENTANTES DE USUARIOS:  
Titular: Maria Lucélia Mariano 
Suplente: Maria do Socorro de Queiroz 
 

Art. 2º - Revogados as disposições em contrário, este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 

 
Washington Luiz da Silva 

Prefeito Municipal 

 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE KALORÉ 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 - CEP - 86920-000 - Kaloré - PR 

Telefone: (43) 3453-1170 
CNPJ N°. 75.771.238/0001-10 

De acordo com a Lei Municipal n° 1522/2023 de 06 de Dezembro de 2023. 

E-mail: contato@kalore.pr.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE KALORÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 

CNPJ: 75.771.238/0001-10 
 

FONE/FAX: (43) 3453-1170 / 1394 
E-mail: prefeitura@kalore.pr.gov.br 

Praça Francisco Lemes Gonçalves, 267 – Centro - CEP 86920-000 -  Kaloré - PR. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

BASE LEGAL: ARTIGO 75 – INCISO I, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 – 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº 104 E Nº 105 / 2022 E Nº 064/2023 

 
 

Dispensa de Licitação nº 004/2025 
Menor Preço Valor Unitário  
 

O Município de Kaloré, Estado do Paraná, em conformidade com Art. 75, Inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 104 e 105/2022 e nº 064/2023, torna 

público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DO 
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO, VIA PROGRAMA ESTRADAS DA 
INTEGRAÇÃO, QUE TRATA DA PAVIMENTAÇÃO DO TRECHO DA ESTRADA 
QUE LIGA KALORÉ AO DISTRITO DE JUSSIARA COM CBUQ (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE) 

 
Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 04/02/2025 às 17h00 (dezessete horas). 
 

A proposta de Preços poderá ser entregue no setor de licitação da Prefeitura Municipal de 

Kaloré – Paraná, e no endereço eletrônico: licitacao@kalore.pr.gov.br até a data e horário 

limite 04/02/2025 às 17h.  

 

O Edital e seus anexos estão disponíveis no site do Município https://www.kalore.pr.gov.br/ 

ou podem ser obtidos através de solicitação para licitacao@kalore.pr.gov.br.  

 

Outras informações poderão ser obtidas no setor de licitação da Prefeitura Municipal.  

 

 

 
Kaloré – PR, 29 de Janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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